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Lei Geral de Proteção de Dados 

A Adequação dos Cartórios Consiste em

- Apresentação inicial sobre os conceitos da Lei Geral de Proteção de Dados para todos os funcionários do 
Cartório

- Data Mapping: levantamento e identificação detalhado das atividades que envolvam dados pessoais, tipo 
de tratamento, avaliação da conformidade e vulnerabilidades

- Avaliação de Riscos e Gaps: identificar pontos de melhoria, forma de corrigi-las e elaboração de roteiro 
(maior risco - menor risco) (ITEM 133.6 e 135, do Capitulo XIII, das NSCGJ/SP)

- Correção dos Gaps/Melhorias: como coletar e tratar dados pessoais adequadamente, ajustes de 
procedimentos a fim de evitar passivos

- Analisar os websites existentes dos cartórios que possuem, para averiguação das informações que são 
apresentadas e solicitadas aos usuários

- Auxiliar na criação do canal de comunicação direto de cada cartório com os usuários para fins de atender 
as requisições dos usuários



- Análise, elaboração e validação da Política do SGSI (Sistema de Gestão de Segurança da Informação e 
Privacidade (LGPD e Itens 132.2 e 132.4 do Capitulo XII, das NSCGJ/SP)

- Criação/Adequação do Plano de Resposta a Incidentes de Segurança (Item 139, do Capitulo XIII das 
NSCGJ/SP)

- Treinamento de todos os colaboradores do cartório

- Elaboração de termos específicos da LGPD para os instrumentos contratuais existentes, entre eles:

1- Adequação dos Contratos de Trabalho

2- Elaboração:

2.1- Termo de Compromisso dos Prestadores de Serviços
2.2 - Termo de Ciência, Responsabilidade e Orientações sobre o Tratamento de Dados (LGPD e Itens 132.2 e 

132.4 do Capitulo XII, das NSCGJ/SP)
2.3 - Termo/Contrato de nomeação de ENCARREGADO (ITEM 133.3, do Capítulo XIII, das NSCGJ/SP)
2.4 - Modelos de Respostas Padrão do ENCARREGADO (Tipo resposta para exclusão de dados protocolares, 

portabilidade, pedido de dados protocolares gratuitamente com base na LGPD)
2.5 - Demais documentos que sejam necessários à total adequação da LGPD e Prov.23/2020



Investimento

a) Serventias de RCPN e Anexo de Notas com mais de 25 funcionários- “Grupo I”: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais)

b) Serventias de RCPN Puro com mais de 25 funcionários - “Grupo II”: R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais)

c) Serventias de RCPN com Livro E com mais de 15 funcionários - “Grupo III": R$ 10.000,00 (dez mil 
reais)

d) Serventias de RCPN com menos de 15 funcionários - Grupo IV: R$ 10.000,00 (dez mil reais)



Forma e Pagamento

A forma de pagamento será negociada diretamente com o contratante

Confidencialidade

As informações obtidas e prestadas terão natureza confidencial e assim serão tratadas por Soares, Picon
Sociedade de Advogados, devendo ser utilizadas somente quando estritamente necessário à execução dos 
serviços e somente para a finalidade para os quais venham a ser repassadas



Despesas

Para execução dos serviços a presente proposta contempla até duas visitas no Cartório e caso seja 
necessário outras visitas presenciais, o Cartório deverá reembolsar todas as despesas com deslocamento 
e/ou viagens de acordo com os valores a seguir:
R$ 1,05 (um real e cinco centavos) por Km rodado

Os valores previstos nesta Proposta não contemplam as despesas com: hospedagem, passagens aéreas, 
transporte, pedágios, cópias, emolumentos e outras despesas, que deverão ser arcadas pelo contratante, 
conforme solicitação formal do escritório Soares, Picon Sociedade de Advogados

Canal de contato com o escritório

yuritoledo@soarespicon.adv.br; tarcisio.soares@soarespicon.adv.br



Soares, Picon Sociedade de Advogados
Tarcísio Rodolfo Soares


